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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 5/2006

de 13 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sobre proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Manuel Marcelo Monteiro
Curto como Embaixador de Portugal no Uzbequistão.

Assinado em 19 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 6/2006

de 13 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Manuel Marcelo Monteiro
Curto como Embaixador de Portugal no Tadjiquistão.

Assinado em 19 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 7/2006

de 13 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
Paulo Couto Barbosa como Embaixador de Portugal
nas Comores.

Assinado em 19 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 1/2006

de 13 de Janeiro

Estatuto jurídico do Conselho Nacional de Juventude

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Denominação

1 — O Conselho Nacional de Juventude, adiante
denominado por CNJ, é uma pessoa colectiva de direito
privado, sem fins lucrativos, que congrega as diversas
organizações de juventude e conselhos regionais de
juventude que dele façam parte.

2 — O CNJ rege-se pela presente lei, pelos seus esta-
tutos e demais legislação aplicável.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O CNJ tem âmbito nacional e congrega orga-
nizações de juventude representativas de vários sectores
da vida juvenil que prossigam, entre outros, como objec-
tivo o desenvolvimento sócio-cultural dos jovens e se
identifiquem com os valores da democracia.

2 — O CNJ é aberto a todas as organizações e con-
selhos regionais de juventude que preencham os requi-
sitos previstos nos seus estatutos.

Artigo 3.o

Fins

O CNJ tem como finalidades fundamentais:

a) Constituir uma plataforma de diálogo e um
espaço de intercâmbio de posições e pontos de
vista entre as organizações e conselhos de
juventude;

b) Reflectir sobre as aspirações dos jovens, pro-
movendo, designadamente, o debate e a discus-
são sobre a sua situação e problemática;

c) Contribuir para o incentivo e desenvolvimento
do associativismo juvenil;

d) Assumir-se como interlocutor perante os pode-
res constituídos e reivindicar o direito à consulta
sobre todos os assuntos que respeitem à juven-
tude portuguesa em geral;

e) Colaborar com os organismos da Administração
Pública através da realização de estudos, emis-
são de pareceres e informações relacionados
com problemática e interesses juvenis, por sua
própria iniciativa, ou por solicitação;

f) Promover o diálogo entre as organizações juvenis;
g) Apoiar técnica e cientificamente as organiza-

ções de juventude e os conselhos regionais de
juventude aderentes;

h) Promover o diálogo e intercâmbio com orga-
nizações estrangeiras congéneres;

i) Publicar e apoiar a divulgação de trabalhos
sobre a juventude.
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Artigo 4.o

Independência

1 — O CNJ é independente do Estado, dos partidos
políticos, das organizações religiosas e de quaisquer
outras instituições.

2 — O CNJ goza de autonomia na elaboração e apro-
vação dos respectivos estatutos e demais normas inter-
nas, na eleição dos seus corpos sociais, na gestão e admi-
nistração do seu património próprio, na elaboração de
planos de actividade e na efectiva prossecução das suas
finalidades.

Artigo 5.o

Deveres do Estado

São deveres do Estado:

a) Respeitar a independência e a autonomia do
CNJ tal como são definidas na presente lei e
nos seus estatutos;

b) Apoiar o CNJ na prossecução dos seus fins;
c) Consultar o CNJ como interlocutor sobre todos

os assuntos que digam respeito aos jovens;
d) Dotar o CNJ dos meios financeiros necessários

ao seu funcionamento, às suas actividades e ini-
ciativas desenvolvidas de acordo com a pros-
secução dos seus fins;

e) Facilitar ao CNJ o acesso a instalações condig-
nas para o seu funcionamento e actividades;

f) Apoiar a publicação e a divulgação de trabalhos
sobre a juventude;

g) Conceder apoio material e técnico destinado ao
desenvolvimento das suas actividades.

Artigo 6.o

Financiamento

1 — O CNJ contará para o seu funcionamento e acti-
vidade com as seguintes fontes de financiamento:

a) Dotação específica a inscrever anualmente no
Orçamento do Estado;

b) Quotização dos seus membros;
c) Doações de pessoas ou entidades privadas;
d) Rendimentos oriundos do seu património;
e) Rendimentos provenientes da realização de

actividades próprias de acordo com a legislação
em vigor.

2 — O CNJ, para a realização de acções concretas,
poderá ainda candidatar-se a subvenções com origem
em entidades públicas consignadas à realização de ini-
ciativas no âmbito de contratos-programa.

Artigo 7.o

Direito de antena

O CNJ tem direito de antena nos serviços públicos
de rádio e televisão.

Artigo 8.o

Participação institucional e na elaboração de legislação

1 — O CNJ tem o direito a ser consultado no processo
de elaboração de legislação e na definição das políticas
que afectem os jovens.

2 — Sem prejuízo dos direitos de participação reco-
nhecidos às diversas organizações de juventude indivi-

dualmente consideradas, o CNJ tem assento nos órgãos
de participação e concertação onde os interesses dos
jovens devam ser globalmente representados.

Artigo 9.o

Direitos de informação e de consulta

O CNJ tem o direito de solicitar e obter das entidades
da Administração Pública o acesso à informação e docu-
mentação que lhe permita acompanhar a definição e
execução das políticas que digam respeito aos jovens.

Artigo 10.o

Benefícios

O CNJ beneficia das isenções e regalias legalmente
atribuídas às pessoas colectivas de utilidade pública.

Artigo 11.o

Dirigente associativo

É aplicável aos dirigentes associativos do CNJ o dis-
posto na Lei n.o 20/2004, de 5 de Junho.

Artigo 12.o

Publicação dos estatutos

1 — O CNJ deve, no prazo de 60 dias após a entrada
em vigor da presente lei, promover a publicação dos
seus estatutos na 3.a série do Diário da República.

2 — A publicação prevista no número anterior é
gratuita.

Artigo 13.o

Regulamentação

1 — O Governo regulamentará a presente lei no prazo
de 90 dias após a sua entrada em vigor.

2 — Para a regulamentação da presente lei, o
Governo auscultará o CNJ.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação, salvo a parte que implique novas des-
pesas, que entra em vigor com o Orçamento de 2006.

Aprovada em 29 de Novembro de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 2 de Janeiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 4 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 101/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Estónia depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 20 de Julho de 2004, o seu
instrumento de ratificação à Convenção Europeia de
Assistência Social e Médica, aberta para a assinatura,
em Paris, em 11 de Dezembro de 1953, com as seguintes
declarações:

«Declarations

The Republic of Estonia applies to lawful residence
in the territory of a Contracting Party provided in arti-
cle 6, paragraph a), and in article 11, paragraph a),
the Aliens Act, Refugees Act and Citizen of European
Union Act, according to which lawful residence in the
territory of Estonia may depend on availability of per-
manent legal income and on duly submission for renewal
of a document affording proof of lawful residence.

The Republic of Estonia shall bear the costs provided
in article 8, paragraph a), according to the Aliens Act.

Pursuant to article 2, paragraph a), sub-paragraph ii),
of the Convention, the Republic of Estonia declares
that the term ‘national’ under the present Convention
shall cover Estonian nationales and the term ‘territory’
shall cover the territory under the jurisdiction of the
Republic of Estonia.»

Tradução

Declarações

A República da Estónia aplica à residência legal no
território de uma Parte Contratante, conforme previsto
na alínea a) do artigo 6.o e na alínea a) do artigo 11.o,
as disposições constantes da Lei Relativa aos Estran-
geiros, da Lei sobre os Refugiados e da Lei sobre os
Cidadãos da União Europeia, nos termos das quais a
residência legal no território da Estónia pode depender
da disponibilidade de rendimentos legais permanentes
e da apresentação, em tempo útil e para efeitos de reno-
vação, de um documento fazendo prova de residência
legal.

A República da Estónia suporta as custas de repa-
triamento referidas na alínea a) do artigo 8.o, em con-
formidade com a Lei Relativa aos Estrangeiros.

Em aplicação do disposto na subalínea ii) da alínea a)
do artigo 2.o da Convenção, a República da Estónia
declara que o termo «nacional», no contexto da presente
Convenção, compreende os nacionais estonianos e que
o termo «território» compreende o território sob juris-
dição da República da Estónia.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação pelo Decreto n.o 182/77, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 302, 2.o suplemento,
de 31 de Dezembro de 1977, tendo depositado o seu
instrumento de ratificação em 3 de Julho de 1978, con-
forme aviso publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 173, de 29 de Julho de 1978.

A Convenção entrou em vigor para a República da
Estónia em 1 de Agosto de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 102/2006

Por ordem superior se torna público que a Libéria
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 22 de Setembro de 2004, o seu instrumento de adesão
à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tra-
tamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada
pela Assembleia Geral das Nações Unidas, concluída
em Nova Iorque em 10 de Dezembro de 1984.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/88, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 57/88,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 166, de
20 de Julho de 1988, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 9 de Fevereiro de 1989, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 128,
de 5 de Junho de 1989.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para a
Libéria em 22 de Outubro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 103/2006

Por ordem superior se torna público que a Jugoslávia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 12 de Março de 2001, o seu instrumento de sucessão
à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tra-
tamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada
pela Assembleia Geral das Nações Unidas, concluída
em Nova Iorque em 10 de Dezembro de 1984.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/88, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 57/88,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 166, de
20 de Julho de 1988, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 9 de Fevereiro de 1989, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 128,
de 5 de Junho de 1989.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para a
Jugoslávia em 27 de Abril de 1992, data da sucessão
do Estado.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 104/2006

Por ordem superior se torna público que o Canadá
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 25 de Novembro de 2005, o seu instrumento de
adesão ao Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos Visando
a Abolição da Pena de Morte, concluído em Nova Iorque
em 15 de Dezembro de 1989.

Portugal é Parte neste Protocolo Facultativo, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 25/90, publicada no Diário da
República, 1.a série, n.o 224, de 27 de Setembro de 1990,
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e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 54/90, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 224, de 27 de Setembro de 1990, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 19 de Outubro de
1990, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 273, de 26 de Novembro de 1990.

O Protocolo Facultativo em epígrafe entrará em vigor
para o Canadá em 25 de Fevereiro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 105/2006

Por ordem superior se torna público que, em 18 de
Dezembro de 2003, a Letónia depositou o seu instru-
mento de aceitação das Emendas à Convenção de Basi-
leia sobre o Controlo de Movimentos Transfronteiriços
de Resíduos Perigosos e Sua Eliminação, aprovadas na
3.a Conferência das Partes, em Genebra, no dia 22 de
Setembro de 1995.

Portugal é Parte nas Emendas à Convenção, apro-
vadas pelas Decisões III/1 e IV/9, conforme o Aviso
n.o 229/99, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 284, de 7 de Dezembro de 1999, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 30 de Outubro de
2000, conforme o Aviso n.o 179/2003, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 157, de 10 de Julho
de 2003, e entrado em vigor em 9 de Novembro de
2001, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 157, de 10 de Julho de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 106/2006

Por ordem superior se torna público que, em 27 de
Agosto de 2003, a Turquia depositou o seu instrumento
de ratificação das Emendas à Convenção de Basileia
sobre o Controlo de Movimentos Transfronteiriços de
Resíduos Perigosos e Sua Eliminação, aprovadas na
3.a Conferência das Partes, em Genebra no dia 22 de
Setembro de 1995.

Portugal é Parte nas Emendas à Convenção, apro-
vadas pelas Decisões III/1 e IV/9, conforme o Aviso
n.o 229/99, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 284, de 7 de Dezembro de 1999, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 30 de Outubro de
2000, conforme o Aviso n.o 179/2003, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 157, de 10 de Julho
de 2003, e entrado em vigor em 9 de Novembro de
2001, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 157, de 10 de Julho de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 107/2006

Por ordem superior se torna público que a Suazilândia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 26 de Março de 2004, o seu instrumento de adesão
à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tra-

tamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada
pela Assembleia Geral das Nações Unidas, concluída
em Nova Iorque em 10 de Dezembro de 1984.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/88, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 57/88,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 166, de
20 de Julho de 1988, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 9 de Fevereiro de 1989, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 128,
de 5 de Junho de 1989.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para a
Suazilândia em 25 de Abril de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 108/2006

Por ordem superior se torna público que a Guiana
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 14 de Setembro de 2004, o seu instrumento de adesão
ao Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repres-
são e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial
de Mulheres e Crianças, concluído em Nova Iorque em
15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 32/2004, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio
de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 141, de 17 de Junho
de 2004.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para a Guiana em 14 de Outubro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 109/2006

Por ordem superior se torna público que a República
Árabe do Egipto depositou junto do Secretário-Geral
das Nações Unidas, em 5 de Março de 2004, o seu ins-
trumento de ratificação do Protocolo Adicional Relativo
à Prevenção, à Repressão e à Punição do Tráfico de
Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças, concluído
em Nova Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 32/2004, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio
de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado no
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Diário da República, 1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho
de 2004.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para a República Árabe do Egipto em 4 de Abril de
2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 110/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Croácia depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 28 de Novembro de 2003, o
seu instrumento de ratificação à Convenção para a Pro-
tecção dos Direitos do Homem e da Dignidade do Ser
Humano face às Aplicações da Biologia e da Medicina:
Convenção sobre os Direitos do Homem e a Biome-
dicina, aberta para assinatura, em Oviedo, em 4 de Abril
de 1997, com a seguinte reserva:

«Reservation

In accordance with article 36 of the Convention for
the Protection of Human Rights and Dignity of the
Human Being with Regard to the Application of Biology
and Medicine: Convention on Human Rights and Bio-
medicine, the Republic of Croatia puts forward a reser-
vation with regard to the conditions regulated in arti-
cle 20, paragraph 2, sub-paragraph ii), of the Convention.

The Republic of Croatia excludes the limitation within
article 20, paragraph 2, sub-paragraph ii), of the Con-
vention, which exceptionally allows the removal of rege-
nerative tissue form a person who is not able to consent
solely when no compatible donor with the ability to con-
sent is available, and the recipient is a brother or a
sister of the donor. The limitation does not allow the
removal of regenerative tissue (bone marrow) from a
minor for the benefit of his/her parent. Such a limitation
is not compatible with the Law of the Republic of Croatia
in force — the Removal and Transplantation of Human
Body Parts Act (Official Gazette no 53/91), which allows
the transplantation of regenerative tissue from a minor
for the benefit of his/her parent. The Republic of Croatia
hereby protects the vital interests of an underange
donor, thereby saving the life of the donor’s parent who
is of the utmost importance (for the minor).

The Republic of Croatia will apply article 20, para-
graph 2, sub-paragraph ii), of the Convention, to the
effect that the receiver is a parent, a brother or a sister
of the donor».

Tradução

Reserva

Em conformidade com o disposto no artigo 36.o da
Convenção para a Protecção dos Direitos do Homem
e da Dignidade do Ser Humano face às Aplicações da
Biologia e da Medicina: Convenção sobre os Direitos
do Homem e a Biomedicina, a República da Croácia
formula uma reserva relativamente às condições espe-
cificadas na subalínea ii) do n.o 2 do artigo 20.o da
Convenção.

A República da Croácia exclui a limitação prevista
na subalínea ii) do n.o 2 do artigo 20.o da Convenção,
a qual permite, a título excepcional, a colheita de tecido

regenerável numa pessoa que careça de capacidade para
prestar o seu consentimento apenas quando não se dis-
ponha de doador compatível gozando de capacidade
para prestar consentimento e o receptor seja um irmão
ou uma irmã do doador. A limitação não permite a
colheita de tecido regenerável (medula óssea) de um
menor para benefício de pai/mãe. Esta limitação é
incompatível com o Direito da República da Croá-
cia — Lei Relativa à Colheita e ao Transplante de Partes
do Corpo Humano (Jornal Oficial n.o 53/91), a qual per-
mite o transplante de tecido regenerável de um menor
em benefício de pai/mãe. A República da Croácia pro-
tege, deste modo, os interesses vitais de um doador
menor ao salvar a vida do pai/da mãe dador, da maior
importância para este.

A República da Croácia aplicará o disposto na suba-
línea ii) do n.o 2 do artigo 20.o da Convenção sempre
que o receptor seja pai, mãe, irmão ou irmã do dador.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 1/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro de 2001, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 13 de Agosto
de 2001, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 228, de 1 de Outubro de 2001.

A Convenção entrou em vigor para a República da
Croácia em 1 de Março de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 111/2006

Por ordem superior se torna público que a Guatemala
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 1 de Abril de 2004, o seu instrumento de adesão
ao Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repres-
são e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial
de Mulheres e Crianças, concluído em Nova Iorque em
15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para a Guatemala em 1 de Maio de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 112/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Moldávia depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 26 de Novembro de 2002, o
seu instrumento de ratificação à Convenção para a Pro-
tecção dos Direitos do Homem e da Dignidade do Ser
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Humano face às Aplicações da Biologia e da Medicina:
Convenção sobre os Direitos do Homem e a Biome-
dicina, aberta para a assinatura, em Oviedo, em 4 de
Abril de 1997, com as seguintes declarações:

«Declaration

According to article 35 of the Convention, the Repu-
blic of Moldova declares that it will apply the provisions
of the Convention only on the territory controlled by
the Government of the Republic of Moldova until the
full establishment of the territorial integrity of the Repu-
blic of Moldova.»

Tradução

Declaração

Em conformidade com o disposto no artigo 35.o da
Convenção, a República da Moldávia declara que só
fará aplicar as disposições constantes da Convenção ao
território controlado pelo Governo da República da
Moldávia até ao total restabelecimento da integridade
territorial da República da Moldávia.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 1/2001, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro de 2001, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 13 de
Agosto de 2001, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 228, de 1 de Outubro
de 2001.

A Convenção entrou em vigor para a República da
Moldávia em 1 de Março de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 113/2006

Por ordem superior se torna público que a Gâmbia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 5 de Maio de 2003, o seu instrumento de ratificação
do Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repres-
são e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial
de Mulheres e Crianças, concluído em Nova Iorque em
15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 114/2006

Por ordem superior se torna público que a Roménia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 4 de Dezembro de 2002, o seu instrumento de rati-
ficação do Protocolo Adicional Relativo à Prevenção,
à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em
especial de Mulheres e Crianças, concluído em Nova
Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 32/2004, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio
de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 141, de 17 de Junho
de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 115/2006

Por ordem superior se torna público que a Eslováquia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 21 de Setembro de 2004, o seu instrumento de rati-
ficação do Protocolo Adicional Relativo à Prevenção,
à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em
especial de Mulheres e Crianças, concluído em Nova
Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 32/2004, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação, em 10 de Maio
de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 141, de 17 de Junho
de 2004.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para a Eslováquia em 21 de Outubro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 116/2006

Por ordem superior se torna público que a Jamahiriya
Árabe Líbia Popular Socialista depositou junto do Secre-
tário-Geral das Nações Unidas, em 24 de Setembro de
2004, o seu instrumento de ratificação do Protocolo Adi-
cional Relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição
do Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crian-
ças, concluído em Nova Iorque em 15 de Novembro
de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
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pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para a Jamahiriya Árabe Líbia Popular Socialista em
24 de Outubro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 117/2006

Por ordem superior se torna público que Grenada
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 21 de Maio de 2004, o seu instrumento de adesão
ao Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repres-
são e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial
de Mulheres e Crianças, concluído em Nova Iorque em
15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para Grenada em 20 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 118/2006

Por ordem superior se torna público que São Cris-
tóvão e Nevis depositou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 21 de Maio de 2004, o seu ins-
trumento de adesão ao Protocolo Adicional Relativo
à Prevenção, à Repressão e à Punição do Tráfico de
Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças, concluído
em Nova Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para São Cristóvão e Nevis em 20 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 119/2006

Por ordem superior se torna público que a Antiga
República Jugoslava da Macedónia depositou junto do
Secretário-Geral das Nações Unidas, em 12 de Janeiro
de 2005, o seu instrumento de ratificação do Protocolo
Adicional Relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição
do Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crian-
ças, concluído em Nova Iorque em 15 de Novembro
de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para a Antiga República Jugoslava da Macedónia em
11 de Fevereiro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 120/2006

Por ordem superior se torna público que a Federação
Russa depositou junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas, em 26 de Maio de 2004, o seu instrumento
de ratificação do Protocolo Adicional Relativo à Pre-
venção, à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas,
em especial de Mulheres e Crianças, concluído em Nova
Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para a Federação Russa em 25 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 121/2006

Por ordem superior se torna público que a Argentina
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 19 de Novembro de 2002, o seu instrumento de
ratificação do Protocolo Adicional Relativo à Prevenção,
à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em
especial de Mulheres e Crianças, concluído em Nova
Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 32/2004, publicada no Diário da
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República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio
de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 141, de 17 de Junho
de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 122/2006

Por ordem superior se torna público que o Mali depo-
sitou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, em
12 de Abril de 2002, o seu instrumento de ratificação
do Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repres-
são e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial
de Mulheres e Crianças, concluído em Nova Iorque em
15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 32/2004, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio
de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 141, de 17 de Junho
de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 123/2006

Por ordem superior se torna público que a República
do Chipre depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 23 de Junho de 2005, o seu ins-
trumento de ratificação da Convenção Europeia sobre
a Protecção dos Animais de Abate, aberta para assi-
natura, em Estrasburgo, em 10 de Maio de 1979.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 99/81, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 172, de 29 de Julho de 1981, tendo,
em 3 de Novembro de 1981, Portugal depositado o seu
instrumento de ratificação à Convenção, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 286, de 14 de Dezem-
bro de 1981.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 124/2006

Por ordem superior se torna público que a Roménia
depositou junto do Secretário-Geral do Conselho da
Europa, em 13 de Julho de 2004, o seu instrumento
de ratificação da Convenção Europeia sobre a Televisão

Transfronteiras, aberta para assinatura em Estrasburgo
em 5 de Maio de 1989, com a seguinte declaração:

«In accordance with article 32 of the Convention,
Romania reserves its right to oppose to retransmission
on its territory of programmes services which contains
advertisement for alcoholic beverages, in conformity
with its domestic law.

Romania designates the following competent author-
ities:

a) The Ministry of Culture and Religious Denomi-
nations as the authority to co-operate with, in
accordance with article 19, paragraph 3, sub-
paragraph b-d, of the Convention;

b) The National Audiovisual Council as the author-
ity to co-operate with, in accordance with arti-
cle 19, paragraph 3, subparagraph a, of the Con-
vention, and, for the provisions of the article 19,
paragraph 13, subparagraph b-d, of the Con-
vention, with the approval of the Ministry of
Culture and Religious Denominations.»

Tradução

Em conformidade com o disposto no artigo 32.o da
Convenção, a Roménia reserva-se o direito de se opor
à retransmissão no seu território de serviços de pro-
gramas que contenham publicidade a bebidas alcoólicas,
em conformidade com a sua legislação nacional.

A Roménia designa as seguintes autoridades com-
petentes:

a) O Ministério da Cultura e das Denominações
Religiosas como autoridade de cooperação, nos
termos das alíneas b) a d) do n.o 3 do artigo 19.o
da Convenção;

b) O Conselho Audiovisual Nacional como auto-
ridade de cooperação, em conformidade com
a alínea a) do n.o 3 do artigo 19.o da Convenção
e para efeitos das alíneas b) a d) do n.o 3 do
artigo 19.o da Convenção, com a aprovação do
Ministério da Cultura e das Denominações
Religiosas.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 50/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 161, de 13 de Julho de 2001, tendo,
em 30 de Maio de 2002, Portugal depositado o seu ins-
trumento de ratificação da Convenção, conforme o
Aviso n.o 61/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 150, de 2 de Julho de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 125/2006

Por ordem superior se torna público que a República
Portuguesa depositou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 8 de Janeiro de 2002, o seu ins-
trumento de aceitação da emenda ao artigo 20.o, pará-
grafo 1, da Convenção sobre a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação contra as Mulheres, aberta
para assinatura em Nova Iorque em 22 de Dezembro
de 1995.
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A referida emenda foi aprovada, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 15/97, publi-
cada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 68, de 21 de
Março de 1997, e ratificada pelo Decreto do Presidente
da República n.o 16/97, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 68, de 21 de Março de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 126/2006

Por ordem superior se torna público que a República
Checa depositou junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas, em 6 de Agosto de 2002, o seu instrumento
de aceitação da emenda ao artigo 8.o da Convenção
Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação Racial, concluída em Nova Iorque em
15 de Janeiro de 1992.

Portugal é Parte nesta emenda, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 4/2001, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 5/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 23, de
27 de Janeiro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 127/2006

Por ordem superior se torna público que o Iraque
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 25 de Maio de 2001, o seu instrumento de aceitação
à emenda do artigo 8.o da Convenção Internacional
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação Racial, concluída em Nova Iorque em 15 de
Janeiro de 1992.

Portugal é Parte nesta emenda, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 4/2001, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 5/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 23, de
27 de Janeiro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 128/2006

Por ordem superior se torna público que a Santa Sé
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 14 de Março de 2002, o seu instrumento de aceitação
da emenda ao artigo 8.o da Convenção Internacional
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação Racial, concluída em Nova Iorque em 15 de
Janeiro de 1992.

Portugal é Parte nesta emenda, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 4/2001, publicada no Diário da República,

1.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 5/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 23, de
27 de Janeiro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 129/2006

Por ordem superior se torna público que o Bahrein
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 29 de Junho de 2000, o seu instrumento de aceitação
da emenda ao artigo 8.o da Convenção Internacional
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação Racial, concluída em Nova Iorque em 15 de
Janeiro de 1992.

Portugal é Parte nesta emenda, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 4/2001, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 5/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 23, de
27 de Janeiro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 130/2006

Por ordem superior se torna público que a Costa Rica
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 13 de Dezembro de 2000, o seu instrumento de
aceitação da emenda ao artigo 8.o da Convenção Inter-
nacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação Racial, concluída em Nova Iorque em
15 de Janeiro de 1992.

Portugal é Parte nesta emenda, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 4/2001, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 5/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 23, de
27 de Janeiro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 131/2006

Por ordem superior se torna público que a Islândia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 14 de Março de 2001, o seu instrumento de aceitação
da emenda ao artigo 8.o da Convenção Internacional
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação Racial, concluída em Nova Iorque em 15 de
Janeiro de 1992.

Portugal é Parte nesta emenda, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 4/2001, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 5/2001,
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publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 23, de
27 de Janeiro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.o 10/2006
de 13 de Janeiro

O Conselho de Ministros, através de resolução, apon-
tou os grandes objectivos do processo de reestruturação
da Casa Pia de Lisboa, I. P., definindo as suas principais
orientações e os passos necessários à sua concretização.

Nos termos da referida resolução, é propósito do
Governo levar a cabo um profundo processo de rees-
truturação da Casa Pia que valorize o enorme patri-
mónio histórico, material e, sobretudo, imaterial da ins-
tituição e ofereça as condições indispensáveis à sua
modernização.

Tal objectivo reclama necessariamente a criação de
um modelo transitório de administração da instituição
que permita conciliar a gestão corrente com o estabe-
lecimento de um novo modelo organizatório.

De igual modo, necessário se torna criar um novo
quadro de gestão e alienação do património da Casa
Pia, com vista a criar condições efectivas de implemen-
tação do processo de mudança e de adequação do
mesmo à nova realidade que se pretende instituir.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Comissão instaladora

1 — É criada a comissão instaladora da Casa Pia de
Lisboa, I. P.

2 — A comissão instaladora é constituída por um pre-
sidente e quatro vogais.

3 — O presidente é nomeado por despacho conjunto
do Primeiro-Ministro e do Ministro do Trabalho e da
Solidariedade Social, sendo três dos vogais referidos no
número anterior nomeados por despacho do Ministro
do Trabalho e da Solidariedade Social.

4 — É, igualmente, vogal da comissão instaladora, por
inerência de funções, o provedor da Casa Pia.

Artigo 2.o

Competência da comissão instaladora

Compete à comissão instaladora:

a) Preparar o novo modelo institucional da Casa
Pia de Lisboa, I. P., o qual deve ser presente
ao Governo, para efeitos da respectiva apro-
vação, dentro do período de vigência do pre-
sente decreto-lei, fixado no artigo 22.o;

b) Assegurar a gestão do património próprio e do
património do Estado afecto à instituição;

c) Aceitar heranças, legados, doações e outras
quaisquer liberalidades;

d) Deliberar sobre a aplicação do património, nos
termos definidos no presente decreto-lei;

e) Estabelecer as normas internas de funciona-
mento da Casa Pia de Lisboa, I. P., ouvido o
conselho de direcção, as quais deverão ser publi-
cadas no Boletim Informativo.

Artigo 3.o

Competência do presidente da comissão instaladora

1 — Ao presidente da comissão instaladora compete
dirigir todas as actividades da Casa Pia de Lisboa, I. P.,
com excepção das competências expressamente atribuí-
das a outros órgãos, nomeadamente:

a) Presidir à comissão instaladora;
b) Admitir e desvincular educandos;
c) Autorizar a concessão de bolsas e subsídios a

alunos;
d) Assegurar a gestão financeira;
e) Assegurar a gestão dos recursos humanos;
f) Autorizar a realização de despesas com obras

e com a aquisição de bens e serviços nos termos
e até aos limites previstos na lei;

g) Submeter a despacho da tutela os assuntos que
de tal careçam.

2 — O presidente da comissão instaladora é substi-
tuído nas suas faltas, ausências e impedimentos pelo
vogal que designar.

Artigo 4.o

Delegação e subdelegação de competências

1 — A comissão instaladora pode delegar no seu pre-
sidente as competências previstas no artigo 2.o

2 — O presidente da comissão instaladora pode dele-
gar em qualquer dos vogais as competências previstas
no artigo anterior, bem como subdelegar as competên-
cias que lhe tenham sido delegadas pela comissão
instaladora.

Artigo 5.o

Competência do provedor

Ao provedor compete assegurar a representação pro-
tocolar e em juízo da Casa Pia de Lisboa, I. P.

Artigo 6.o

Provedores-adjuntos

São extintos os cargos de provedor-adjunto.

Artigo 7.o

Equiparação

1 — O presidente da comissão instaladora e o pro-
vedor da Casa Pia de Lisboa, I. P., são equiparados
a directores-gerais, para todos os efeitos legais.

2 — Os vogais nomeados são equiparados a subdi-
rectores-gerais, para todos os efeitos legais.
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Artigo 8.o

Composição do conselho de direcção

O conselho de direcção tem a seguinte composição:

a) O presidente da comissão instaladora, que
preside;

b) O provedor;
c) Os restantes membros da comissão instaladora;
d) O director dos Serviços de Educação, Ensino

e Acção Social;
e) O director dos Serviços de Gestão e Admi-

nistração;
f) Os directores dos estabelecimentos.

Artigo 9.o

Remissões

1 — Todas as referências legais ou regulamentares
feitas à Provedoria da Casa Pia de Lisboa, I. P., enten-
dem-se como feitas à comissão instaladora.

2 — Todas as referências feitas ao provedor, com
excepção das que dizem respeito ao exercício das com-
petências a que alude o artigo 5.o, entendem-se como
feitas ao presidente da comissão instaladora.

Artigo 10.o

Movimentação de valores

A movimentação dos valores depositados deverá pro-
cessar-se mediante a aposição de duas assinaturas, sendo
uma a do presidente da comissão instaladora ou de quem
ele designar e a outra a de um dos tesoureiros.

Artigo 11.o

Mobilização e alienação de património

1 — É criado um regime especial de alienação de bens
imóveis que se rege pelo disposto nos artigos seguintes.

2 — A alienação de património ao abrigo do regime
instituído pelo presente diploma está sujeita a autori-
zação prévia dos Ministros de Estado e das Finanças
e do Trabalho e da Solidariedade Social.

Artigo 12.o

Venda mediante propostas em carta fechada

1 — Os bens imóveis da Casa Pia de Lisboa, I. P.,
que vierem a mostrar-se desadequados no âmbito do
processo da sua reestruturação aos fins por ela pros-
seguidos são vendidos por meio de propostas em carta
fechada.

2 — O valor a anunciar para a venda é o que vier
a ser fixado por avaliação feita pela Direcção-Geral do
Património.

3 — A venda dos imóveis é feita pelos serviços da
Casa Pia que vierem a ser designados pela comissão
instaladora.

Artigo 13.o

Publicidade da venda

1 — Deliberada a venda, o presidente da comissão
instaladora designa o dia e a hora para a abertura das
propostas, com a antecipação necessária para, mediante
editais e anúncios, se dar ao facto a maior publicidade.

2 — Os editais são afixados, com a antecipação de
10 dias, na porta da sede da junta de freguesia em que
os bens se encontrem e, tratando-se de prédios urbanos,
na porta de cada um deles.

3 — Os anúncios são publicados, com igual anteci-
pação, em dois números seguidos de um dos jornais
mais lidos da localidade da situação dos bens ou, se
na localidade não houver periódico, de um dos jornais
que nela seja mais lido.

4 — Nos editais e anúncios mencionar-se-á o serviço
por onde corre o processo, o dia, a hora e o local da
abertura das propostas, a identificação sumária dos bens
e o valor de base da venda, nos termos do n.o 2 do
artigo anterior.

Artigo 14.o

Obrigação de mostrar os bens

Durante o prazo dos editais e anúncios, o serviço
responsável pelo procedimento, directamente ou através
de outro serviço ou estabelecimento da Casa Pia de
Lisboa, I. P., está obrigado a mostrar os bens a quem
pretenda examiná-los, mas pode fixar as horas em que,
durante o dia, faculta a respectiva inspecção, tornan-
do-as conhecidas do público por qualquer meio.

Artigo 15.o

Abertura das propostas

1 — As propostas são entregues no serviço respon-
sável pelo procedimento, podendo assistir à abertura
todos os proponentes.

2 — Se o preço mais elevado for oferecido por mais
de um proponente, abre-se logo licitação entre eles,
salvo se declararem que pretendem adquirir os bens
em compropriedade.

3 — Estando presente só um dos proponentes do
maior preço, pode esse cobrir a proposta dos outros,
e procede-se a sorteio para determinar a proposta que
deve prevalecer no caso de nenhum dos proponentes
estar presente ou se nenhum quiser cobrir a proposta
dos outros.

4 — As propostas, uma vez apresentadas, só podem
ser retiradas se a sua abertura for adiada por mais de
90 dias depois do 1.o designado.

Artigo 16.o

Auto de abertura e aceitação das propostas

Da abertura e aceitação das propostas é lavrado auto,
em que, além das outras ocorrências, se mencione, para
cada proposta aceite, o nome do proponente, os bens
a que respeita e o seu preço.

Artigo 17.o

Deliberação sobre as propostas

Após a abertura ou depois de efectuada a licitação
ou o sorteio a que houver lugar, são as propostas pre-
sentes à comissão instaladora para deliberação, devendo
esta ponderar os preços propostos e as condições de
pagamento.

Artigo 18.o

Irregularidades ou frustração da venda por meio de propostas

1 — As irregularidades relativas a abertura, licitação,
sorteio, apreciação e aceitação das propostas só podem
ser arguidas no próprio acto.



N.o 10 — 13 de Janeiro de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 343

2 — No caso de inexistência de proponentes, de não
aceitação das propostas ou de falta de comparência do
proponente à escritura, a venda dos bens pode ser rea-
lizada por ajuste directo.

Artigo 19.o

Escritura

Aceite alguma proposta, é o proponente notificado
para a realização da escritura, a qual deve ter lugar
no prazo máximo de um mês.

Artigo 20.o

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente decreto-lei, é
revogado o Decreto-Lei n.o 50/2001, de 13 de Fevereiro.

Artigo 21.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Artigo 22.o

Caducidade

1 — O regime fixado no presente decreto-lei caduca:

a) Com a aprovação de nova lei orgânica da Casa
Pia de Lisboa, I. P.;

b) Pelo decurso do prazo de 16 meses, contados
desde a respectiva entrada em vigor, caso a apro-
vação referida na alínea anterior não ocorra
dentro desse prazo.

2 — Em caso de caducidade do presente decreto-lei
por verificação do facto previsto na alínea b) do número
anterior, são repristinadas as normas do Decreto-Lei
n.o 50/2001, de 13 de Fevereiro, que aprovou a lei orgâ-
nica da Casa Pia de Lisboa, I. P., revogadas por força
da sua entrada em vigor.

3 — Com a caducidade do presente decreto-lei, ces-
sam as comissões de serviço dos membros da comissão
instaladora.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de
Dezembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António
Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 2 de Janeiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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